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 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 025/2024 – CMG; 

 PROCESSO ADM. ELETRÔNICO Nº 2024/956880. 

 

 

 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO DE CÓDIGO 

ORÇAMENTÁRIO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 025/2024 – CMG, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CASA 

MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ 

- CMG/PA E A EMPRESA JEAN ALEXANDRE 

WENDLER DE MORAIS - EPP, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA. 

 

 

Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, a CASA MILITAR DA 

GOVERNADORIA DO ESTADO DO PARÁ, inscrita no CNPJ nº 07.313.542/0001-63, sediada 

na Avenida Doutor Freitas, 2531, bairro Pedreira, CEP 66.087-812, Belém/PA, neste ato 

representado pelo seu Chefe, o Sr. CEL QOPM OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, 

brasileiro, casado, militar estadual, RG nº 9916, CPF nº 042.691.858-48, residente e domiciliado 

nesta cidade, resolve modificar unilateralmente os códigos orçamentários do Contrato nº 

025/2024 conforme processo nº 2024/956880 que se rege pela Lei Federal nº 14.133/21 com as 

alterações introduzidas posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

1.1. O presente Termo de Apostilamento vincula-se ao Contrato Administrativo nº 025/2024 – 

CMG e seus anexos, e tem por objeto a Inclusão de Natureza de Despesa (4.4.90.40.05 – Serv. 

de Tecno. da Infor. e Comun. – Pessoa Jurídica / Aquisição de Software) diante da necessidade 

de execução de despesas no referido contrato, com fulcro no Art. 136, II, IV da Lei nº 

14.133/2021 e Parecer Jurídico nº 460/2024-AJUR/CMG. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO  

2.1. Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do 

Contrato Administrativo nº 025/2024 - CMG, bem como as constantes nos seus anexos, não 

modificadas neste instrumento.  

Belém (PA), 02 de setembro de 2024. 

 

 

OSMAR VIEIRA DA COSTA JUNIOR – CEL QOPM RG 9916 

CHEFE DA CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO 

CONTRATANTE 
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 Nº do Protocolo: 2024/956880  Anexo/Sequencial: 12 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: 2C7994A.B930.069.F17959F3425E4963CF 


